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Proposta de Lei n.º 38/XV/1.ª

(Aprova o Orçamento de Estado para 2023)

Proposta de Aditamento

Ao abrigo das disposições constitucionais e regimentais aplicáveis, o Grupo Parlamentar 

do Partido CHEGA apresenta a seguinte proposta de aditamento:

TÍTULO II

Disposições fiscais

CAPÍTULO IV

Benefícios fiscais

Artigo 177.º A

Aditamento ao Estatuto dos Benefícios Fiscais

É aditado o artigo 59.º K ao Estatuto dos Benefícios Fiscais, aprovado pelo Decreto-Lei 

n.º 215/89, de 1 de Julho, na sua redação atual (EBF), com a seguinte redação:

“Artigo 59.º - K

Equipamentos e serviços de alta eficiência energética

1 - Os gastos dos sujeitos passivos de IRC, com contabilidade organizada, com a aquisição 

de equipamentos e serviços de alta eficiência energética, são considerados gastos do 

período de tributação de valor correspondente a 130% para efeitos de determinação do 

lucro tributável.

2 - É considerado gasto do período de tributação para efeitos de determinação do lucro 

tributável o valor correspondente a 115% das despesas com a aquisição de painéis 

fotovoltaicos, incorridas por sujeitos passivos de IRC, com contabilidade organizada.

3 - Consideram-se gastos com a aquisição de equipamentos e serviços de alta eficiência
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energética, nomeadamente, a aquisição de tecnologias selecionadas como variadores 

eletrónicos de velocidade e telhas/vidros fotovoltaicos; a contratação de serviços 

energéticos ou a contratação de serviços de transporte coletivo para colaboradores.”

Nota Justificativa:

Atualmente, a independência e a eficiência energéticas assumem particular relevância, 

seja para empresas, seja para pessoas singulares, cabendo ao Estado promover as boas 

práticas nesta dimensão. Não obstante o consenso já conseguido no que se refere à 

importância e benefícios decorrentes da realização de intervenções para melhoria da 

eficiência energética, muitas empresas não têm disponibilidade financeira suficiente 

para promover a sua realização.

Assim, os incentivos financeiros podem ter um papel importante, com impactos 

positivos para o ambiente e para as empresas e trabalhadores em particular.

São Bento, 11 de novembro de 2022

O Grupo Parlamentar do Partido CHEGA
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